EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 4/2022


PAULO RICARDO SALERNO, Prefeito Municipal de Restinga Sêca, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados o presente edital, para a seguinte finalidade:

Finalidade: Abertura de inscrições que visam à criação de cadastro municipal informatizado de habitação de interesse social, para candidatos interessados em novas unidades habitacionais e/ou melhorias habitacionais, por meio de futuros programas e projetos desenvolvidos pelo Governo Federal, Estadual e Municipal. Salienta-se que, para participação, é necessário que os candidatos preencham os requisitos estabelecidos no presente edital.

Local do Comparecimento: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, segundo andar, sala n° 32.

Período de Atendimento:  De 3 de Março a 31 de Dezembro de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com necessidade.

Forma de atendimento: Presencial na sala nº 32 no prédio da Prefeitura Municipal e/ou preenchimento online de pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca www.restingaseca.rs.gov.br. Após pré-cadastro online o Departamento de Habitação entrará em contato com o inscrito para apresentação dos documentos necessários de forma presencial.

Meio de Contato: 3261-3200 (Ramal 245)

Poderão cadastrar-se famílias interessadas que atendam aos critérios descritos a seguir:
1. [bookmark: _GoBack]Ter renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos;
2. Residir no Município de Restinga Sêca – RS no mínimo 3 (três) anos anteriores à data do presente edital;
3. Não possuir o interessado, o cônjuge ou companheiro, outro bem imóvel;
4. Não ter sido o interessado, o cônjuge ou companheiro, beneficiário de outro Programa Habitacional no município de Restinga Sêca – RS;
5. Possuir 18 (dezoito) anos ou mais;
6. Ser brasileiro nato ou naturalizado.

Documentos Necessários no ato da inscrição:

1. Documento com foto – Carteira de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH), do beneficiário e também dos demais familiares que residem juntos;
2. CPF (beneficiário e demais familiares que residem juntos);
3. Título de Eleitor;
4. Comprovante de Renda (de todos que residem juntos);
5. Ficha resumo do Cadastro Único;
6. Certidão de casamento (casado ou separado);
7. Certidão de casamento com averbação do divórcio (se divorciado);
8. Certidão de nascimento dos filhos;
9. Comprovante de residência (conta água ou luz);
10. Certidão Negativa de Imóvel emitida pelo Cartório de Registro de Restinga Sêca (se caso imóvel próprio);
11. Declaração do proprietário do imóvel que reside (se for cedido) ou cópia do contrato de aluguel (se for o caso).

Tem prioridade legal nos programas habitacionais:

· Mulher chefe de família;
· Pessoas com deficiência ou com doenças crônicas;
· Idosos;
· Famílias com maior número de filhos menores de idade;
· Pessoas que residam em áreas de risco.

OBSERVAÇÕES GERAIS:

A inscrição dos munícipes no setor habitacional não é garantia de contemplação nos programas/ projetos habitacionais, e sim o primeiro passo para acessar a habitação (casa nova, reformas/ melhorias habitacionais e/ou outra modalidade). 

Este cadastro é uma ferramenta online, destinada a identificar a demanda habitacional da cidade de Restinga Sêca/RS, a partir dos dados individuais inseridos no sistema. Esse sistema é gerido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação. Os dados inseridos serão utilizados para a qualificação e hierarquização da demanda habitacional familiar, visando o atendimento por meio desta política pública, sendo o acesso às informações individuais restrito aos técnicos da SMDSH-Restinga Sêca-RS.

Os cadastrados no sistema receberão um protocolo e poderão acompanhar o andamento do processo pela internet.

Os cadastrados comprometem-se a manter seu cadastro atualizado, confirmando ou alterando suas informações a cada 02 (dois) anos, ou sempre que houver alteração dos dados cadastrados. O usuário fica ciente de que, em caso de não atendimento a essa exigência, os dados desatualizados permanecerão no cadastro, mas será vedada sua participação nos processos de seleção e hierarquização dos programas e projetos geridos pela SMDSH – Restinga Sêca até que seja regularizada a situação cadastral. O usuário compromete-se também a prestar apenas informações verdadeiras, ficando sujeitas à comprovação documental no ato de inscrição.

Os cadastrados poderão receber visitas do Assistente Social do município para comprovação da veracidade das informações cadastradas.
Os Programas e Projetos Habitacionais serão previamente divulgados pela Prefeitura Municipal. A Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação através do Departamento de Habitação tem a responsabilidade de selecionar as famílias de acordo com os critérios previstos em Leis Municipais e conforme as Leis Estaduais e Federais de acordo com os Projetos e Programas habitacionais.
É de inteira responsabilidade dos usuários acompanharem as chamadas, publicações e prazos legais dos programas e projetos habitacionais.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação reserva o direito de excluir/ignorar os cadastros que estejam incompletos (não constem todas as informações necessárias à avaliação da família) e contenham informações contraditórias ou comprovadamente falsas.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 24 de fevereiro de 2022.




PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se.




  JOÃO IRAJÁ ROSA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
